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Nota N° 0379 ..20t3;.AGUIPGFIPFEIINPI/COOPI ..LBC-23
I "J -I ,. Y <. \, I. l,."'.,

PROCESSO N° 52450':640097~r8 '~' .• /'
, 'r " '\

INTERESSADO: DICiG ' -' , , , ' .
ASSUNTO: Perda deip~~~opara p'~g~e1,1t~' d~ qüinqüêhio. Devolução de-praZo. '

.L

SecllOf procurador~Çhefe dá;PFE- IN~I;~ [,
( C'

,\

"1. Trata-se de consulta encamirihada pela DICIG sobre devoluç~o, de ,prazo para
recolhimento 'da:rettibúiçãodo,..segundo qÜinqüênio. ,- - I '

I ,I,I~

, ) '-
2. O prOCeSSOIem epígnife.:,éo"idêntico ao de ·no'52450.640104-49. A Nota ";N00377-

, . ' .' i' • - , . ' .:'l'

. 2013-AG:UIPGFIPFEIINPIIÇOOPI;I.;BC:2~3 concluiu .pela 'imp'ossibilidade, de <devolução de
"""" .' ,J o-o ,\. -,. ••••• .., ~ •

prazo, em'razãó 'da ausência dê c'bmprovaçãõ da: justa causa,' nos termos da Re~ólução PR nO
21/2013. _ - \ '); .. ' -

\. -.., \ J.~

/

(.

3. - Por ~ssemotivo,. a referida nota técnicá aplica-se em seu inteiro teor ao caso em tela, /
," , • _ .' " 1 ',. "

razão pela q~al ela e Juntaqa aos autos. - -, .' 1'-
••• i

. ' •• I

•••• ,\ 'l' ~

A consideração superior.

, .[ " .}

Rio de Jâneiro, 26 de agosto de 2013 .
. . " '\ .~

- . / ..
. // z;r-::".r· /. / \.. / /."')
/1/66' / ~~:~
Loris.Baena Cunhá Neto \

, Procurador Federal
", Coordenador'
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Nota Nó 0377-2013-AGU/PGFtPFEIINPI/C'oOPÍ-LBC::-23: r _? . ~ l ~~

PROCESSO N° 52450.640104-49 .~
, , "r '. 1., ( • f

,INTERESSADO: DICIG ~ I, , , .~

ASSUNTO: Perda de,prazp para pagàmento de qüinqü~ni~.\

I,

l.

SenhorProcurador-Che,fe da PFE-INPI, ,

-
I

/.1" (

\

I. RELATÓRIO

I '

1. Tra1a~se ,de consulta éncarriinhadà pe~a DICIG,osobre devolução de ,prazo' para
recolhimento. da retribuiçãõ do:segundo qüinqüênio ..No caso 'em tela, a perda de prazo decorre

ode falha do interéssado~ - ,.' 'o .
,I ' . ". I)

emidois:
OSeprazos para recolhimento da retribuiç~o objeto, da presente causa são divididos

. I " ~

2. (,

a, ,.l .•~í \ ' . I •

a) período ordinário (19:0~;20o'8 a'1~.03.20Ó9); ,
, ;J .. 1 '.

. b) perí9d~'extraordinário (2,o.03.2009·a 19.09.2009) .
"

.
,

, 'I

r >

Ocorre que o interes,sado' não ((fetuou o r~colhimento da retribuição, naS' datas
\

mencionadas, \
3.

I ,

. ' } ,
4., .Em 09: 12.2009, o interes'sadó protocolou ,petição junto ao INPI informàndo qqe
perd~u (}pr~o de pagCÚnento,por motivo de falecim~nto,de André Rica;dode Jesus da Veiga. à
falecido não consta corrio procurador do 'registro do deselllio 'industrial, sequer el~ 'é mencionado
,no processo respectivo. , I

)
, I \

5. ' 'Ainda assim, o interessado ,argumenta. que o falecido era o responsável pelo
acomparihamento do registro de desenhç> industrial:.' Cumpre reproduzir na; íntegra ~ ,- J

argi.unen~ação des,envolvida pelo interessado (ft,18): . ~

"

I' ,"Eu tinha que renovar -o 2 Aquinqü;niô no ,erazo de 10/03/2008 a
10/03/200~ que acabou se atrasando:não por um simples esquecimento.
Uma série ,de fatores desencadeado pelo falecimento dê André Ricardo

•• " f ~. ~' •



I,

, ')

de Jesus da Veiga que apesar de não ter.onome no certificado era meu
.. 'I' 1\' ,'- "' /

parceiro no p~ojétó.'Eu'Luiz Antonino da Veiga responsável pela criação
de desenvolvimento de con~ecção das p~ças é André Ricardo 'de Jesus

'--" ,~ .• ~ I ,

responsável pela 'parte mais burocrática e des:enho~. Outros fatores que
agrava,ram foi ~ doença ,?e: meu pai Ser~fim, C~st?dio da Veiga
acometido do Mal de Alzheimer que requer mp cuidado especial e meu'
irmão José Paulo éla Veiga que tem paralisia cerebral, esses fatores a

) ,

afetaram minha ·~ida pessoál, social e principalmente profissional, pois a
. J • ~ "

/' dedicação e integral. ,Gostaria da compreensão dos senhores' depois de'
-' .. ~ . \.:

muitos anos estou trabalhando, no projeto outra vez."
•• I,~, • "~{I' .J~I '\ '.}

t, J

,6. , I
\ '.
alegação.:

/

/

O' interessada apresenta 'os' s~guintes dacUmentaspara campravaçãa de' sua
J • l :; \ >x' • 'J ~ -\, / ' I i -(. f';' , .

'a) Certidão' de Óbito.da Sr. André;,Ricarda d~ J~sus daV~iga (f1s: '19);,
. b) Atestadas médicas ilegíveis (fls. 20/22) .. " . I , '

"

" '

7. ( A DICrG argumenta qU~,a'pe~ida de deyahiçã~ de prazo. não.'passui respalda na
4_ 1_ , ' ••.•.. , 6' ~ '{

Resaluçãa 116/04, parquanta a prazo. para tal requerimento. é de 5 dias a partir da êessaçãa da
~ "

justa causa (fls. 24). ,
,

8~ A.PICI(} 'fecanhece' que não. há ~ampr6vãçãq sabre à cessação. ~a justa ca13saav
autras que" per:niitam .a devaluçãa da ,prazo.. iXinda a~sim, as, autas faram remetidas à

'. /.1 ~..f .' ) r '

Pracuradaria. ' , ' ,- , ,

\ ,

I 11.MÉRITO

. ' .. "' ..

9. O registra de d~sellhó industrial é um bem móvel, caPfo.~:mea art. 5° da LPI, que,. . - .

se canstitui I1?-ediantea registra expedid9 pela INPI, gerandp. o.direi~a, ao.,depasitante, de dispar
e explarar a prapriedade ci:mferidá par períada determinada: , "

10. A cansulta diz respeitaft 'retribuição. canhecida cama qüinqüênio., a qual é prevista ....
, " ,/. \.

na'art. 37 da Instrução. NqÍmativa nO'13/2013.

J

IN nO13/2013, art. 37. Qüinqüênio é a retribuição qüinqüenal a que está.
s,ujeito' o Registrp de Desenho .Industrial para manutenç,ão 'de sua
validad~apartir do 50 ano de sua vigência .

.'
11.. Em;relaçãa aa,praza par.a pagél?1e~ta da ,qüinqüênio., identificam-se dóis prazas, a
ardinária e a extraordinária, as quais também são.previstas na IN nO13/2013:

IN, n° 13/2013, art. 37, §Io O pagamento do segundo qüinqüênio deverá,
ser ef~ttiado durante, o quinto ano 'de vigência, período' compreendido
entre o· 40 e' 50 aniversário do Registro contado da dáta do depósito,

.. \ I.

, ,,

••.
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~ ' I I . '.' I ;",,",'.- .~.'

,\" ;podendo ainda, ser· efetuado: dentrp dos. ~els meses subseqüentes. a este"
prazo~independente d~ notificação, mediante,pagamento de retribuição

, ' i ,< ,

adicionál (art. 120,pàrágrafo 3° da LPI).
••.. ,f ( ,

;...- 'r J'- ' ,
" I

12. A devolução de praio é disciplina d~fResolução PR nO21120.13: Devolve-se o
.- li ......, J~ l .

, prazoquan90 o reqLÍerehteapresent~ umajus~a êa~sa.

. ---' .

}

I. \ -' '

. \

, ,
~. ' , . " "

Resolução PR,no 2112013"art.,2° O pedido de devolução de prazo para a
prática de ato pr'evis'to,na ',LPI, não realizado no 'pra~o legal por justa"
" ' , ,\ •. l;, /
causa, deverá i ser apresentado pelo interessado, mediante. reql1eriniento

, . '. ~
_"específico, conforme modelo jnstitu~doem,ato próprio d~ INPI, jnstruído
\ com, os 'elementos comprobatórios da justa causa e acompanhado do
corriprovant~go pagainento,da?"retribldçã~i correspondente l dos' de~ais
docume~tos legalmente exigíveis.. ; \ \

'r. -. I, I .. , . .' i , ",. \ ~ ~ '.

tI j. NãO basta ale'gar, a ju§ta' ca.usa, finpresc~ridÍ'yel'é,'a re~pectiva comprovação', o que
há de ser feito' mediânteprovas docurÍ1ep.t'~is~,Po~Óbvió, provas docuínentais que estabeleçam,
um li~e nexo ca{{salentre a situação 'fáti~~ :e"o fato gerador' da perda' de prazo'para pagamênto
da retribuição. ' , ..

14. ,O"requerimento de devolução de prázo precisa ser apresentado ao 'INPI, após 5
I ',. ~ \ 'I' ';, ..

"-dias do térrnJno da justa :causa, fonforrne /.0 parágr5,lfo único'·do art: .2° d~ Resolução ?R nO'
•. , I'

2112013. _~'- '\,
"

I Re~olução PR ,n° 2112013, art. ,2°, parágrafo único. O, pedido de'
devol~ção de,prazo de que trata o caput deverá ser apresentado ao INPI
na vigência 'do prazo previsto na LPIpilra a prática do ato ou em' até
cinco dias após 'a cessação 4li justa~causa, sob peha de preclu'são.' '. ' i

, (,
• : ~" _;/ \"' .. r~J

15. O conceito de jusJa ca~sa nao se .encontra na Resolução PR· nO 2~,~2013.
Entretanto, é possível d,efiJ?ir,os, co.n'tomos jurídic'ôs desse conceitoa~'p~ir do que 'disI?Õ~'o:art.
221 da Lei nO9.219i96 .. ;

. , /"
. ,

LPI, ,art, 221.'IOs prazos estabelecidós nesta Lei são co~tíi1UOS,
extinguin'dó-se automaticamente o' direito de 'pratiéar o ato,' após seu

I - (' \' -•• , ...•

decurso, salv~ se.a,parte provar que não <? rralizou por justa causa.
1 < • ,I

, r
.. J § I° Reputa-se justa causa o evento iniprevisto~alheio à vontade'da parte

~ \e que a impediu de praticar o ato. ,/ '
I '

, - ,

._,§ 2°,Reconhecida li,justa causa, a.parte praticará o ato no prazo que lhe
for concedido pelo INPI.

( ~ '.
. , .. I .

16... A Nota\no 0255-2012- AGU/PGF/PfE/INPI/COOPI-LBC-2.2 extrai os srguintes
elementos do conceito~e justa cã'usa:, , . ". " ,

3
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I,

•

"
) - r "~

• j' ... -, . -/ ' .

)' "5.' O § l° do .qiesmd dispositivo legaJ informa os três elementos pàra
quali~ca~ão, d~ ,u!?r~e~t9, c.o,r?0 jUêta"';causa: a) impre;i~~o;' b)i
ocorrenCIa do ,fato de forma~mdep'endente da vontade ~daparte;, c),

, {::" ':\" "". ,",' -''"_ ,_ :.1.,\':: ' I' . f i·; ~_ .. ./i- ''o ~ '_' _' _ 'f '

impediII:lento'da prática d(fáto;AÜí.da; o\§2~do art/22fatribúi ao INPI a
'concessão de novq, prazo para prática 'do ato" quando reconheCida a justa '
causa. ':

17.
\ .. : , .... ' /

Ainda" a referida nota ,técnica' da Erocuradoria traz um exemplo de justa 'causa; a,-
# \ ~ '; .. ' I '\ ''''f'- ó, . J

'saber .um recente terremoto na' Itália: "f •• , • I . 1 ,I' ,, , ,,;, . ,'/' \ "
;/;. ) .• \ ...•_' ,1 \'

I "6:í Não parece restar"dúvidas'~ ,d'e;, que. os terremotos na, Itália
·i . - .'~'.' ", .j: ..-. ','.' l. 1 .. ~ . , ' • -., •. "" t. 'v. '.' .,~'

'c,aracterizam-se,como justa causa"Ilos termos/do art.'22l, §lo'da":Lei
'9.279/96. Em face da:~notoriédáde",da talamidad~públicà. provocada

,\ .....
, ,pelos terremotos, sugere-se a dIspensa por parte desta autarqUIa da prova

da justa causa. ,Nesse sentido, para a, parte interessada_beneficiar-se da.
d~volução 'do prazo, mister que a petição sejé!: acompanhada de
documento comprobatóriode,que 'o seja pessoa estabelecida ou tenha seu·
estabeIecimentb na área a~ingida·pelo·terremoto." ' ' ,

• ,'" o" • ~~., ~ ••.• _

• ';,. I

18. J~E~c1arecido o lcori~eito. de justa câus~;: éabê verificar se o,~fato,.alegado pelo
requerente~od~ ' 'ser ~assim iquâlificad6'('pf;~q~~rente ~ãlégao Lfale'ciinentô,âe,tuna pesioa
••... : -, 0/,' ., " '\;'" _.. '. '," . '. '--.~ ·'L.._..'.", '/' .•1, r ' .. , "-

responsável Pelo acorupahhamentodo,registro:de d'esert4ohidusttiaI: " .' í~'

i, I, '.! ••. '. );,' ,-,í,_. - • ,./ " ,_ J
~ '!; . ./ ,< ( ,'.- •. w , '. '.

19. • Não há comprovação'~lguina de 'q~e, o fah;;cido:er~a yessdaresponsávél pelo
acomparih~ento do r~gistrode des~nho industriaL Além disso,' o falecimento' do sr.,.André
Ric~do de Jesus da Véiga'/ocop-e\lno.di,a '10 qe çezembro de 2006, áproximadamente·um ano e
três meses antes do' i;;icio. do prazO ordinári9" 'L' ',' I" 1 '

\, '..

- .

,20. Os ateStados médicos apréserítados
\ " ' •. '(1 / I, - ,

,requererite:deefetuar o pagamento do qüinqüênio.
,. \. \ ! <. ' },

nãó" ,comprovam 'a impq~sibiliqade do
" ',~ • , .•., ') -' {. r-

(') ,,! '

/

, ' !
21. Portanto, não existe o nexo \ entre o fato alegado. e ' a perda do prazo para
pagamento do qüinqüênio. Conferir ao r6querente adevoluç'ão deprazo, fora' da hipótese prevista

" •. ( : ., " I

no art. 221 dá LPI e,da Resolução"PR n° 21'/2Q13, configurar-se-ia um tratamento desigual entre
os administrados' /, <

22: "/í Não'prosper~ a al~gaçãó do reque'iéníe de justa 'causa, conquaiJ.to o próprio
, , ' . ,[ ,,' '. j I

possuía um .largo espaço de tempo para regularizar a sua condição junto',à,autarquia.

/

4



IH. CONCLUSÃO '(

. 23. Diante do expo~to~ resta,esclarecido o objeto tia éonsulta, porquanto ajustificativa
do requer~nte não se qualifica com~ j~st~ causa' para fins~de devolução do prazo depag~ento'

, " I ...

de qüinqüênio. ' , ,

À cons~deração superior.
, I

(

'.

, \

I .

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2013.

Le~~:-
Procurador Federal

Coordenador
I

/' ,

\

"
., I

;'
r
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ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22° andar - Centro - Rio de Janeiro - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208 - Fax.: (21) 3037-3206

, .

Despacho N° 0682/2013-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-MSM-3.2.3·

REFERÊNCIA: Processo N°. DI 6400971:.8

1. Estou de acordo com a NOTA N° 0379/2013-AGUIPGFIPFE/INPI/COOPI-LBC-
2.3, elaborada pelo Procurador Federal, Dr. Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da COOPI
desta Procuradoria.

, 2.. ÀDICIG.
Rio de Janeiro, 28 de agosto de 2013.

\ I /.

,.

\ ~'/ ;.- i~'~
~auro 80 r~/Maia

Procurador-Chefe .

•
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